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RESOLUÇÃO Nº 120/2006 
(Publicada no Diário Oficial de 24/03/2006) 

Dispõe sobre reestruturação de dívida de beneficiária do 
PROAUTO. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDESE, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto na Lei n° 7.599, de 7 de fevereiro de 2000, na Lei nº 7.537, de 28 de 
outubro de 1999, no Regulamento do FUNDESE e no seu Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1º Ratificar a autorização prevista na Resolução n° 114/2005, de 27 de 
dezembro de 2005, que dispôs sobre a reestruturação da dívida da empresa beneficiária do 
Programa Especial de Incentivo ao Setor Automotivo da Bahia - PROAUTO, a FORD MOTOR 
COMPANY BRASIL LTDA. 

Art. 2º A autorização tratada no art. 1° respeitará o seguinte: 

I - os saldos existentes terão como data base, para cálculo da compensação de 
direitos e obrigações, 31 de dezembro de 2005; 

II - deverá ser observado o disposto nos instrumentos firmados entre o Estado da 
Bahia e a empresa beneficiária, com a interveniência da DESENBAHIA, em 15 de março de 
2006, quais sejam: Alteração Contratual do Contrato para Implantação de Indústria e Outras 
Avenças e Termo de Reestruturação dos Financiamentos de Investimentos Previstos no Contrato 
para Implantação de Indústria e Outras Avenças. 

III - ficam acrescentados ao Anexo Único da Resolução n° 114/2005 os seguintes 
contratos firmados entre a beneficiária e a DESENBAHIA: 

a) contrato n° 1045.2005/57, de 10 de janeiro de 2006; 

b) contrato n° 1045.2005/58, de 10 de janeiro de 2006; e 

c) contrato n° 1045.2006/59, de 23 de fevereiro de 2006. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala de Sessões, 20 de março de 2006. 

Walter Cairo de Oliveira Filho 
Secretário da Fazenda 

Presidente do Conselho Deliberativo do FUNDESE 

Pedro Barbosa de Deus 
Secretário de Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária 

Armando Avena Filho 
Secretário de Planejamento 

Eraldo Tinoco Melo 
Secretário de Infra-estrutura 
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José Luiz Perez Garrido 
Secretário de Indústria, Comércio e Mineração 

Paulo Renato Dantas Gaudenzi 
Secretário de Cultura e Turismo 

Vladson Bahia Menezes 
Presidente da DESENBAHIA 


